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Art. - 19 Fica concedida perpetuidade à

sepultura ~ 279, Quadra 2, no Cemitérlo de ICJU.!

Ç\1 v~, neste M.mic.ipio, onde Se. adlam inma
à:ls os restes h'ortaiS de OIE<>'lESB:E:ml\EOO O\BRAL.

Art. 29 - Ao família de ORES'lES~ .

CABRALficam ainda assegurados t::oOOsos direitos

decorrentes da pe:q>etuid.cK3ede, que trata o arti-

, go pzeoedente. ~

. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na da~
~ sua pdllieação.::

Art. 49 - Revogam-se as. disposi~ em CXl!i

tJ:ário
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